
 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026 

 

A Câmara Municipal de Itajubá torna público que realizará Pregão Eletrônico, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Resolução nº 1039 de 27/03/2023, Portarias e demais legislações aplicáveis, 

diante das condições e do fundamento legal expressos neste edital. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Data da Sessão de Abertura:  10 de abril de 2026 – 08 horas. 

Critério de Julgamento Menor Preço 

Endereço da disputa de preços:  Plataforma de Licitações Licitar Digital - 

www.licitardigital.com.br 

Acesso ao Edital:  https://itajuba.cam.mg.gov.br/licitacoes/ 

Plataforma de Licitações Licitar Digital - 

www.licitardigital.com.br 

Consulta\ Esclarecimentos:  35 36296400 / 36296403 

legislativo@itajuba.cam.mg.gov.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. O objeto do presente pregão eletrônico é o registro de preços de MICROEMPRESA 

– ME/ EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP para futura e eventual aquisição, pela 

Câmara Municipal de Itajubá, de materiais de copa/cozinha e alimentos para o consumo 

e a execução de suas atividades, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO  

2.1. A participação se dará mediante Plataforma de licitações Licitar Digital, por meio do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 

2.2. Poderão participar desta licitação todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação que preencherem as condições estabelecidas neste edital 

e de seus Anexos, vedada a participação de fornecedores\empresas:  
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a) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

b) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133;  

c) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

d) sob processo de concordata, falência, concurso de credores, em dissolução ou 

liquidação; 

e) de que participe servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

f) que tenham demonstrado desempenho operacional insatisfatório no fornecimento de 

produtos anteriormente mantido com a Câmara Municipal de Itajubá, devidamente 

comprovado, por razões ainda persistentes;  

g) declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

h) que se enquadrem nas demais vedações previstas na Lei nº 14.133 e legislação 

cabível. 

2.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

2.4. A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório. 

2.5. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 

https://itajuba.cam.mg.gov.br/, na aba de licitações e na plataforma digital Licitar Online 

www.licitardigital.com.br. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso 

licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a alteração nos sites supracitados 

consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

conforme artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 

protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 

dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a 

petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada 

nova data para a realização do Certame.   

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 

o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

http://www.licitardigital.com.br/


 
 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara 

Municipal de Itajubá ou ao provedor do sistema a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido.   

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 
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( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme 

a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.  

5.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de entregar os bens ou executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.4. A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a 

especificação da proposta, ou que apresentar preços excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, ou aquelas que ofertarem alternativas serão desclassificadas. 

5.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

diretamente com a plataforma de licitações Licitar Online. 

5.6. Juntamente com a proposta e os documentos de habilitação, os proponentes deverão 

apresentar Termo de Consentimento para tratamento de dados pessoais, conforme 

modelo no ANEXO III. Caso não seja apresentado dessa forma, o envio do Termo de 

Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais poderá ser exigido pelo Agente de 

Contratação. 

5.6.1. O Termo de Consentimento para tratamento de dados pessoais não se confunde 

com os documentos de habilitação, sendo sua apresentação exigida para fins de 

atendimento às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 



 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 

no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

podendo ser prorrogado. 

5.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.13.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

5.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.15. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

5.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

5.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

 

 



 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total e seus itens; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital e nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 

na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 

ensejará em desclassificação. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital e deverão ser 

encaminhados juntamente com a PROPOSTA, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA. 

7.2. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação.  

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 



 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício.  

7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital.  

7.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema (sendo possível e 

aceitável a oferta de lances intermediários conforme prevê a legislação cabível). 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 



 
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006. 

8.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 



 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.30.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.30.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.30.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.30.4. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

8.30.5. empresas brasileiras; 

8.30.6. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.30.7. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.34. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 



 
8.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Quando for o caso, o licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá 

incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, 

sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

9.8. Quando for o caso, dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita 

se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 



 
9.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor/ mais vantajoso. 

10.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições de 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

10.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

10.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

10.6.1. Sejam incompletas, isto é, não possuem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

10.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

10.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

10.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 

pela autoridade competente. 

10.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 

a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 



 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA 

FINAL) 

11.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

11.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores 

entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 

matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor 

atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo 

determinado pelo Pregoeiro. 

11.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual 

diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) 

do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

 

12. DO RECURSO 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

12.2. A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, podendo ser o objeto 

adjudicado à LICITANTE VENCEDORA.  

12.3.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

12.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

12.4.  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 



 
14. DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para 
contratações futuras da Administração Pública.  

14.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com 
as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento e nas respectivas propostas aduzidas.  

14.2.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, conforme 
disposto no artigo 83 da Lei nº 14.133 

14.3. O presente Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua 
assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, conforme prevê o artigo 84 da Lei 
nº 14.133/2021.  

14.4. Finalizado o processo e autorizada a assinatura, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a Câmara Municipal de Itajubá 
convocará os particulares para assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste. 

14.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

14.4.2. O convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo de Contrato, ou 
aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

14.4.3. O prazo previsto para assinatura da Ata, do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.5. A contratação junto ao fornecedor registrado será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar.  

14.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

14.6.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

14.6.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;  

14.6.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são as mesmas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  



 
14.7. Na assinatura da ata de registro de preços, do contrato ou do instrumento 

equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

15. SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;  

15.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

15.2.1 Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

15.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

14.1.1 a 14.1.12;  

15.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 



 
anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave;  

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

15.5. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, exclui a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS    

16.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Itajubá, no site 

da Câmara Municipal de Itajubá, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e 

demais meios exigidos pela legislação que possibilitem a transparência do certame.  

16.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste edital, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

16.3. É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

16.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização dos atos aqui previstos, será automaticamente transferido para o primeiro dia 



 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário.  

16.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 

de Brasília-DF.  

16.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

16.8. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

16.10. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

16.10.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;  

16.10.2. ANEXO II - Termo de Referência. 

16.10.3. ANEXO III – Termo de Consentimento para o uso de dados. 

16.10.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Itajubá, 24 de março de 2026. 

 

 

 

Silvio César Vieira 

 Presidente da Câmara Municipal de Itajubá 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a)  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores;  

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos tributos municipais; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça Trabalhista mediante apresentação de certidão negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, em cumprimento ao Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente pregão eletrônico é o registro de preços de MICROEMPRESA 

– ME/ EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP para futura e eventual aquisição, pela 

Câmara Municipal de Itajubá, de materiais de copa/cozinha e alimentos para o consumo 

e a execução de suas atividades, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021.        

1.3. A contratação está em consonância com o previsto no PAC 2026, primordialmente 

nos Capítulos 1 e 5.  

1.4. As especificações dos itens e as respectivas quantidades máximas que poderão ser 

adquiridas são os seguintes: 

 

LOTES ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD. 

1 
Adoçante sacarina sódica e ciclamato de sódio 100ml – Embalagem 100 ml sacarina 

sódica e ciclamato de sódio. 
UN 24 

2 
Água mineral sem gás 20 L – Embalagem: galão C/20 litros de água mineral natural 

sem gás. 
UN 180 

3 

Achocolatado em pó embalagem com 1,02 kg - Embalagem com 1,02 kg, fonte de 

vitaminas essenciais, incluindo A, B1, B2, B3, B6, C e D3, que ajudam a manter uma 

dieta equilibrada. 

UN 36 

4 
Açúcar cristal 5 kg - Pacote c/5 kg, de origem vegetal, constituído por sacarose de 

cana-de-açúcar, com grãos uniformes e transparentes. 
Pacote 110 

5 

Biscoito Amanteigado Tradicional - Pacote de 280 a 500 gramas, sabor tradicional:  

Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal (palma), açúcar invertido, amido de milho, sal, manteiga sem sal, emulsificante 

lecitina de soja (ins 322), fermentos químicos bicarbonato de sódio (ins 500ii) e 

bicarbonato de amônio (ins 503ii), aromatizante, acidulante ácido láctico (ins 270). 

KG 280 

6 

Biscoito Amanteigado Leite - Pacote de 280 a 500 gramas, sabor Leite: Ingredientes: 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal (palma), 

açúcar invertido, amido de milho, sal, manteiga sem sal, emulsificante lecitina de soja 

(ins 322), fermentos químicos bicarbonato de sódio (ins 500ii) e bicarbonato de amônio 

(ins 503ii), aromatizante, acidulante ácido láctico (ins 270). 

KG 280 

7 

Biscoito rosquinha sabor leite kg - Pacote de 350 a 400 gramas, sabor leite: 

Ingredientes farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, 

gordura vegetal, leite em pó, sal refinado, emulsificante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, acidulante ácido cítrico e 

aromatizante. 

KG 60 

8 

Biscoito rosquinha sabor coco kg - Pacote de 350 a 400 gramas, sabor coco: 

Ingredientes farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, 

gordura vegetal, leite em pó, sal refinado, emulsificante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, acidulante ácido cítrico e 

aromatizante. 

KG 60 



 

9 

Biscoito rosquinha sabor chocolate kg - Pacote de 350 a 400 gramas, sabor chocolate: 

Ingredientes farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, 

gordura vegetal, leite em pó, sal refinado, emulsificante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, acidulante ácido cítrico e 

aromatizante. 

KG 60 

10 

Biscoito salgadinho kg - Pacote de 300 a 500 gramas sabor Queijo: Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, soro de 

leite em pó, sal refinado, extrato de malte, fermentos químicos bicarbonato de amônio 

e bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, aromatizante, acidulante ácido 

cítrico e melhorador de farinha protease. 

KG 125 

11 
Bolinho doce recheado 40 gramas – Embalagem 40 gramas, sabor chocolate: com 

massa de baunilha ou chocolate, embalados individualmente. 
UN 1500 

12 

Café em pó torrado e moído pacote c/500 gramas - Pacote c/500 gramas: Sabor 

tradicional, torrado e moído, embalado a vácuo, com selo ABIC. Com validade de pelo 

menos 8 meses a partir da data de entrega. 

UN 480 

13 

Leite integral UHT caixa de 1 litro - Caixa de 1 litro longa vida com tampa:  UHT 

(Ultra High Temperature) passa por um processo térmico que ajuda a preservar o leite 

líquido, eliminando qualquer presença de micro-organismos.  Com validade de pelo 

menos 8 meses a partir da data de entrega. 

UN 1400 

14 
Manteiga com sal 200 gramas – Embalagem c/ 200 gramas, ingredientes: creme de 

leite e sal (cloreto de sódio). 
UN 460 

15 
Mexedor de café – Mexedor de café descartável; Pacote com 500 unidades; Material: 

plástico; Comprimento: 8 cm. 
Pacote 10 

16 

Papel toalha para cozinha pacote com 2 rolos - Pacote com 02 rolos – Usado para 

cozinha, ideal para absorção de óleo de frituras, líquidos e para pequenos serviços do 

dia-a-dia. 

UN 300 

17 Pão francês kg – Bem acondicionado, assado ao ponto, sem amasso. KG 900 

18 Pão doce liso Kg – Bem acondicionado, assado ao ponto, sem amasso. KG 700 

19 Pão de batata kg – Bem acondicionado, assado ao ponto, sem amasso. KG 700 

20 Presunto fatiado kg - 100% pernil cozido sem capa de gordura, de primeira linha. KG 100 

21 Queijo muçarela fatiado kg – De primeira linha. KG 120 

22 Refrigerante em garrafa pet 200 ml – Embalagem garrafa Pet 200 ml, sabor guaraná. UN 1500 

23 

Recarga de gás GLP 13 kg - O botijão deve possuir dispositivo de segurança “plugue 

fusível”, cujo miolo – formado por uma liga de metais – se funde em caso de aumento 

da temperatura, acima de 75°C, como o aquecimento por agentes externos, liberando a 

saída do gás de modo a evitar explosões. 

UN 20 

24 Suco pronto 1 litro uva - Embalagem 1 litro longa vida sabor uva. UN 100 

25 Suco pronto 1 litro goiaba - Embalagem 1 litro longa vida sabor goiaba. UN 100 

26 Suco pronto 1 litro laranja - Embalagem 1 litro longa vida sabor laranja. UN 100 

 

1.5. Os quantitativos da contratação foram estimados conforme consumo dos produtos 

em exercícios anteriores (quando aplicável) e da necessidade prevista para o exercício 

seguinte (2026). 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Portaria nº168/2023. 

1.7. Não será admitida a cotação ou proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto, 

para cada item, no Edital. 

 

 

 



 
 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA 

SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA O PREGÃO: 

2.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se no art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 que assim dispõe: “pregão: modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto”. 

A definição de bens e serviços comuns está prevista no inciso XIII do art. 6º da mesma 

Lei: “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, fundamenta-se também no art. 6º, inciso XLV da Lei Federal n.º 14.133/2021 

que define o sistema de registro de preços como “o conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a 

aquisição e locação de bens para contratações futuras”. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente contratação se justifica pelo fato de os produtos descritos serem 

necessários para atender às demandas da Câmara Municipal de Itajubá, proporcionando 

qualidade de vida e saúde aos funcionários. Ressalta-se que a atual ata de registro de 

preços referente à aquisição de gêneros alimentícios tem seu termo de validade final em 

janeiro de 2026. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E DESCRIÇÃO TÉCNICA – 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Cuida-se da aquisição de produtos alimentícios e de itens de cozinha, conforme as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

4.2. Considerando que a aquisição dos bens deva ocorrer com qualidade comprovada, 

observou-se as possibilidades que o mercado oferecia para contratação, a fim de buscar a 

que atendesse os requisitos dispostos para evitar materiais com baixa qualidade. 

 

4.3. Quanto aos produtos: 

 

4.3.1. Qualidade: A contratada deverá fornecer itens de primeira qualidade, 

considerando em especial aquilo que é adequado e suficiente para atingir a 

eficiência e economicidade esperados da aquisição. 

 

4.3.2. Embalagens: No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem 

estar em perfeitas condições de higiene e de conservação, livres de odores 

estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os produtos 

perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim o exigir, 

sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, 

em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos 



 
produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e 

expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de pelo menos 

6 (seis) meses contados a partir da data de recebimento. 

 

4.3.3. Prazo de entrega: 5 dias úteis contados a partir da data de emissão da Ordem de 

fornecimento. A contagem do prazo incluirá o dia do envio da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3.4. Qualificação: Todos os gêneros alimentícios bem como os procedimentos 

relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com a legislação 

vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis, em 

especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na Resolução 

RDC nº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS, Resolução RDC n.º 360, de 23 

/12/2003, ANVISA/MS, Resolução RDC Nº de 7, de 18/02/11 - ANVISA, 

Resolução – RDC nº 14, de 28/03/14 – ANVISA. 

 

4.4.Quanto à entrega: 

 

4.4.1. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, estar na sua embalagem original 

e serem entregues em perfeito estado. No caso de ocorrer alguma avaria, tanto na 

viagem ou na entrega dos mesmos, os produtos deverão ser trocados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

4.4.2. Os utensílios de cozinha deverão ter pelo menos a garantia mínima de 01 (um) 

ano. 

 

4.4.3. No ato da entrega, os materiais devem estar acompanhados da nota fiscal. 

 

4.4.4. Os itens devem ser entregues no endereço da Câmara Municipal de Itajubá: Praça 

Amélia Braga, nº 45 – Centro – Itajubá – Minas Gerais. 

 

4.4.5. O objeto da licitação deve ser fornecido nas condições estipuladas no Termo de 

Referência e no Edital. 

 

4.4.6. A contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990). 

 

4.5. O objeto licitatório é de natureza comum, visto que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, mediante às especificações usuais de 

mercado. Neste sentido, a fim de confirmar que o objeto é comum, ele possui os seguintes 

atributos básicos:  

4.5.1. trata-se de contratação habitual/rotineira da Administração Pública; 

4.5.2. apresenta características que encontram no mercado padrões usuais de 

especificação;  



 
4.5.3. existe a possibilidade de julgamento objetivo das propostas pelo menor preço; 

e pode ser substituído por outro com qualidades similares ou equivalentes 

disponíveis no mercado. 

4.5.4. pode ser substituído por outro com qualidades similares ou equivalentes 

disponíveis no mercado. 

 

4.6. Enquadramento da contratação para fins de vigência: O objeto licitatório é 

enquadrado como de fornecimento não contínuo pois se trata de fornecimento de 

bens sem que haja uma demanda de caráter permanente e finaliza na entrega, 

assim que necessidade for atendida. 

 

4.7. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Por 

conseguinte, exige-se que o cartão seja oferecido dentro do modelo de arranjo 

fechado. 

 

4.8. Sustentabilidade:  Todos os processos envolvidos na execução desse objeto 

sejam de extração, fabricação, utilização ou descarte de materiais e serviços 

devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 

totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de 

proteção ao meio ambiente. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Toda entrega deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal dos produtos, 

entregues no almoxarifado da Câmara Municipal de Itajubá, quando serão inspecionados 

pelo fiscal e pelo gestor dos contratos que darão seus respectivos “confere” quanto as 

quantidade e qualidade dos itens entregues. 

 

5.2. Se no ato da entrega, for constatado que o produto for inferior conforme as descrições 

do termo de referência, os mesmos serão devolvidos para troca, ficando a empresa 

fornecedora responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos para o 

recolhimento e nova entrega. 

 

5.3. No caso de devolução do produto por divergência entre o objeto entregue e o 

solicitado, e/ou, mercadorias entregues a mais do que o requisitado, a contratada deve 

demandar a coleta em até 05 (cinco) dias úteis. 

 

5.4. Em caso de constatação de defeito dentro do prazo de validade mínima dos materiais, 

o fornecedor deverá realizar a reposição do material em até 5 (cinco) dias úteis após a 

notificação. 

 

5.5. No ato da entrega, os materiais devem estar acompanhados da nota fiscal. 

 

5.5.1. Quanto à descrição do item, deve constar na nota fiscal, se não o espelho, o 

mais aproximado da Ordem de Fornecimento. 



 
 

5.5.2. A entrega, destinação e transporte devem ser realizados a cargo da contratada, 

sem custo extra para a Câmara. 

 

5.5.3. Os itens devem ser entregues no endereço da Câmara Municipal de Itajubá: 

Praça Amélia Braga, nº 45 – Centro – Itajubá – Minas Gerais. 

 

5.6. O prazo de entrega dos itens é de 5 (cinco) dias úteis contado do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

 

5.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, 

formalmente, as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

 

5.8. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal de 

Itajubá, Praça Dona Amélia Braga 45 – centro, Itajubá/MG, no horário de 12:00 até 18:00 

horas, de segunda a sexta-feira, respeitando o calendário de feriados e pontos facultativos 

do Município com frete e descarga por conta da empresa fornecedora. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A Câmara Municipal de Itajubá manterá acompanhamento da contratação, da 

qualidade e rapidez no atendimento às chamadas técnicas para solução de possíveis 

problemas.  

 

6.2. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de 

Preços ou instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 



 
 

6.7. Fiscalização: 

 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato já designado, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

6.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução dos contratos ou instrumentos 

equivalentes celebrados a partir do processo, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

 

6.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento: 

 

7.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da sua entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

apresentada.  

  

7.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 
 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação do objeto e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

  

7.1.4. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

  

7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

  

7.2. Liquidação: 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período.  

 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:   

  

a) Prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;   

 

c) os dados do contrato ou instrumento equivalente;   

 

d) o período respectivo de execução contratual;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

  

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:   

  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  



 
 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

  

7.2.6. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de 

irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do CONTRATANTE.  

  

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO e quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.   

 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da contratação, caso o contratado não 

regularize sua situação.    

 

7.3. Prazo de pagamento: 

 

7.3.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis após o recebimento da nota fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado 

pela CONTRATADA.  

  

7.3.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverá constar os a descrição dos bens efetivamente 

fornecidos. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, 

o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

 

7.4. Forma de Pagamento: 

 

7.4.1. O pagamento será realizado por boleto bancário, transferência ou PIX, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

  

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

  

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

  

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 



 
  

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - RAZÃO DA 

ESCOLHA: 

8.1. A empresa será escolhida pelo critério MENOR PREÇO. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR: 

9.1. De acordo com relatório de estimativa de preços realizado pela Encarregada de 

Pesquisa e Formação de Preços, os valores estimados para o objeto deste certame são os 

seguintes: 

 

LOTES ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

[R$] 

VALOR 

TOTAL 

[R$] 

1 

Adoçante sacarina sódica e ciclamato de 

sódio 100ml – Embalagem 100 ml sacarina 

sódica e ciclamato de sódio. 

UN 24 

 

 

4,44 

 

 

106,56 

2 

Água mineral sem gás 20 L – Embalagem: 

galão C/20 litros de água mineral natural sem 

gás. 

UN 180 16,75 3.015,60 

3 

Achocolatado em pó embalagem com 1,02 

kg - Embalagem com 1,02 kg, fonte de 

vitaminas essenciais, incluindo A, B1, B2, 

B3, B6, C e D3, que ajudam a manter uma 

dieta equilibrada. 

UN 36 27,01 972,36 

4 

Açúcar cristal 5 kg - Pacote c/5 kg, de 

origem vegetal, constituído por sacarose de 

cana-de-açúcar, com grãos uniformes e 

transparentes. 

Pacote 110 16,60 1.826,00 

5 

Biscoito Amanteigado Tradicional - Pacote 

de 280 a 500 gramas, sabor tradicional:  

Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal (palma), açúcar invertido, amido de 

milho, sal, manteiga sem sal, emulsificante 

lecitina de soja (ins 322), fermentos químicos 

bicarbonato de sódio (ins 500ii) e bicarbonato 

de amônio (ins 503ii), aromatizante, 

acidulante ácido láctico (ins 270). 

KG 280 35,58 9.962,40 

6 

Biscoito Amanteigado Leite - Pacote de 280 

a 500 gramas, sabor Leite: Ingredientes: 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal (palma), 

açúcar invertido, amido de milho, sal, 

manteiga sem sal, emulsificante lecitina de 

soja (ins 322), fermentos químicos 

KG 280 35,58 9.962,40 



 
bicarbonato de sódio (ins 500ii) e bicarbonato 

de amônio (ins 503ii), aromatizante, 

acidulante ácido láctico (ins 270). 

7 

Biscoito rosquinha sabor leite kg - Pacote 

de 350 a 400 gramas, sabor leite: Ingredientes 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, leite 

em pó, sal refinado, emulsificante lecitina de 

soja, fermentos químicos bicarbonato de 

sódio e bicarbonato de amônio, acidulante 

ácido cítrico e aromatizante. 

KG 60 17,80 1.068,00 

8 

Biscoito rosquinha sabor coco kg - Pacote 

de 350 a 400 gramas, sabor coco: Ingredientes 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, leite 

em pó, sal refinado, emulsificante lecitina de 

soja, fermentos químicos bicarbonato de 

sódio e bicarbonato de amônio, acidulante 

ácido cítrico e aromatizante. 

KG 60 17,80 1.068,00 

9 

Biscoito rosquinha sabor chocolate kg - 

Pacote de 350 a 400 gramas, sabor chocolate: 

Ingredientes farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura 

vegetal, leite em pó, sal refinado, 

emulsificante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato 

de amônio, acidulante ácido cítrico e 

aromatizante. 

KG 60 17,80 1.068,00 

10 

Biscoito salgadinho kg - Pacote de 300 a 500 

gramas sabor Queijo: Ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, açúcar, soro de leite em pó, 

sal refinado, extrato de malte, fermentos 

químicos bicarbonato de amônio e 

bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina 

de soja, aromatizante, acidulante ácido cítrico 

e melhorador de farinha protease. 

KG 125 25,32 3.165,00 

11 

Bolinho doce recheado 40 gramas – 

Embalagem 40 gramas, sabor chocolate: com 

massa de baunilha ou chocolate, embalados 

individualmente. 

UN 1500 2,06 3.090,00 

12 

Café em pó torrado e moído pacote c/500 

gramas - Pacote c/500 gramas: Sabor 

tradicional, torrado e moído, embalado a 

vácuo, com selo ABIC. Com validade de pelo 

menos 8 meses a partir da data de entrega. 

UN 480 33,96 16.300,80 

13 

Leite integral UHT caixa de 1 litro - Caixa 

de 1 litro longa vida com tampa:  UHT (Ultra 

High Temperature) passa por um processo 

térmico que ajuda a preservar o leite líquido, 

eliminando qualquer presença de micro-

organismos.  Com validade de pelo menos 8 

meses a partir da data de entrega. 

UN 1400 4,88 6.832,00 

14 

Manteiga com sal 200 gramas – Embalagem 

c/ 200 gramas, ingredientes: creme de leite e 

sal (cloreto de sódio). 

UN 460 11,40 5.244,00 



 

15 

Mexedor de café – Mexedor de café 

descartável; Pacote com 500 unidades; 

Material: plástico; Comprimento: 8 cm. 

Pacote 10 13,36 133,60 

16 

Papel toalha para cozinha pacote com 2 

rolos - Pacote com 02 rolos – Usado para 

cozinha, ideal para absorção de óleo de 

frituras, líquidos e para pequenos serviços do 

dia-a-dia. 

UN 300 6,13 1.839,00 

17 
Pão francês kg – Bem acondicionado, assado 

ao ponto, sem amasso. 
KG 900 17,90 16.110,00 

18 
Pão doce liso Kg – Bem acondicionado, 

assado ao ponto, sem amasso. 
KG 700 19,90 13.930,00 

19 
Pão de batata kg – Bem acondicionado, 

assado ao ponto, sem amasso. 
KG 700 27,72 19.404,00 

20 
Presunto fatiado kg - 100% pernil cozido 

sem capa de gordura, de primeira linha. 
KG 100 29,49 2.949,00 

21 
Queijo muçarela fatiado kg – De primeira 

linha. 
KG 120 37,75 4.530,00 

22 

Refrigerante em garrafa pet 200 ml – 

Embalagem garrafa Pet 200 ml, sabor 

guaraná. 

UN 1500 1,75 2.625,00 

23 

Recarga de gás GLP 13 kg - O botijão deve 

possuir dispositivo de segurança “plugue 

fusível”, cujo miolo – formado por uma liga 

de metais – se funde em caso de aumento da 

temperatura, acima de 75°C, como o 

aquecimento por agentes externos, liberando a 

saída do gás de modo a evitar explosões. 

UN 20 126,30 2.526,00 

24 
Suco pronto 1 litro uva - Embalagem 1 litro 

longa vida sabor uva. 
UN 100 8,00 800,00 

25 
Suco pronto 1 litro goiaba - Embalagem 1 

litro longa vida sabor goiaba. 
UN 100 8,00 800,00 

26 
Suco pronto 1 litro laranja - Embalagem 1 

litro longa vida sabor laranja. 
UN 100 8,00 800,00 

VALOR TOTAL:  R$ 130.127,12 

 

9.2. Propostas cujos preços ultrapassem esses valores serão desclassificadas.  

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas inerentes à esta contratação correrão à conta das seguintes dotações: Ficha 

18 – 01.01.01.01.031.0001.2006.3.3.90.30.00 e Ficha 27 – 

01.01.01.01.031.0001.2007.3.3.90.32.00. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 ANEXO III  

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

 

Por meio do presente instrumento, eu ______________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº __________________, aqui denominado (a) como TITULAR, venho por meio 

deste, autorizar que a Câmara Municipal de Itajubá, aqui denominada como CONTROLADORA, 

inscrita no CNPJ sob nº 00.993.308/0001-85 em razão do Pregão Eletrônico nº __________, 

disponha dos meus dados pessoais, de acordo com a Lei n° 13.709/2018, conforme disposto neste 

termo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Dados Pessoais 

O TITULAR autoriza a Controladora a realizar o tratamento, ou seja, a utilizar os seguintes dados 

pessoais, para os fins que serão relacionados na cláusula segunda: 

• Nome completo 

• Data de nascimento; 

• Número e imagem da Carteira de Identidade (RG); 

• Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

• Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Comunicação, verbal e escrita, mantida entre o TITULAR e o Controlador; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Finalidade do Tratamento dos Dados 

O TITULAR autoriza que a Controladora utilize os dados pessoais listados neste termo para as 

seguintes finalidades: 

• Permitir que a Controladora identifique e entre em contato com o TITULAR, em razão 

do processo licitatório; 

• Para registro na ata da sessão de abertura a qual ficará arquivada no processo licitatório 

e, assim, disponível para aqueles que consultem os autos do processo (os processos 

licitatórios são atos públicos); 

• Para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação; 

• Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 

• A pedido do TITULAR dos dados; 

• Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

• Para a proteção da vida ou da incolumidade física do TITULAR ou de terceiros; 

• Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, 

exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do TITULAR que 

exijam a proteção dos dados pessoais; 



 
• Para identificação de processos e documentos os quais o TITULAR se habilita a exigir; 

• Para emissão de certidões, certificações e documentos administrativos; 

• Para publicações em Diário Oficial do Município de Itajubá e site da Câmara Municipal 

de Itajubá; 

• Para interesses públicos conforme § 3º, Art. 7º, Lei 13.709/2018; 

• Compartilhamento com terceiros que possuam relação com o processo licitatório. 

 

Em caso de alteração na finalidade, que esteja em desacordo com o consentimento original, a 

Controladora deverá comunicar o TITULAR, que poderá revogar o consentimento, conforme 

previsto na cláusula sexta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Compartilhamento de Dados 

A Controladora fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do TITULAR com outros 

agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste 

instrumento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, 

necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não 

discriminação e responsabilização e prestação de contas. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Responsabilidade pela Segurança dos Dados 

A Controladora se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 

suficientes a proteger os dados pessoais do TITULAR, comunicando ao TITULAR e à Autoridade 

Nacional, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, 

conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Término do Tratamento dos Dados 

À Controladora, é permitido manter e utilizar os dados pessoais do TITULAR durante todo o 

período de tratamento firmado para as finalidades relacionadas nesse termo e ainda após o término 

do processo administrativo para cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de 

fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Direito de Revogação do Consentimento 

O TITULAR poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, 

conforme o artigo 8°, § 5°, da Lei n° 13.709/2020. 

O TITULAR fica ciente de que a Controladora poderá permanecer utilizando os dados para as 

seguintes finalidades: 

• Para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação; 

• Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 

• Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

• Para a proteção da vida ou da incolumidade física do TITULAR ou de terceiros; 



 
• Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, 

exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do TITULAR que 

exijam a proteção dos dados pessoais. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos 

O TITULAR fica ciente de que a Controladora deverá permanecer com os seus dados pelo período 

que durar o processo licitatório e, após, os dados serão arquivados juntamente com o mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Vazamento de Dados ou Acessos Não Autorizados – Penalidades 

As partes poderão entrar em acordo, quanto aos eventuais danos causados, caso exista o 

vazamento de dados pessoais ou acessos não autorizados, e caso não haja acordo, a Controladora 

tem ciência que estará sujeita às penalidades previstas no artigo 52 da Lei n° 13.709/2018. 

 

_______________________, ____ de ___________ de _______. 

(local e data) 

  

__________________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

    

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ______ 

 

 

Aos [data da assinatura], a Câmara Municipal de Itajubá, com sede na Praça Amélia 

Braga, 45, Centro, Itajubá – MG, inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], neste ato 

representado por seu Presidente, [nome], em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº [número e ano], resolve 

registrar os preços para eventual aquisição, conforme especificações do Termo de 

Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido 

pela empresa [nome da licitante vencedora], inscrita no CNPJ sob o nº [número do 

CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº. [número do cep], no Município de 

[município], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [designado em ato constitutivo ou em 

instrumento de mandato], devidamente qualificado nos autos, cuja proposta foi 

classificada em [posição da proposta] lugar no certame. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente é o registro de preços de MICROEMPRESA – ME/EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP para futura e eventual aquisição, pela Câmara Municipal 

de Itajubá, de materiais de copa/cozinha e alimentos para o consumo e a execução de suas 

atividades, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Itajubá a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO VALOR DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços possui valor estimado de [valor]. 

2.2. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços são os 

seguintes: [tabela completa com descrição dos itens e valores unitários e totais]. 

2.3. As despesas correspondentes à execução do presente instrumento correrão a conta 

das seguintes dotações orçamentárias: [dotações], do orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será efetuado em até [número] dias após o recebimento e ateste da nota 



 
fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada e após comprovação 

da entrega dos produtos previstos no no Termo de Referência. 

3.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

demais documentos exigidos pela contratante, conforme previsto na legislação cabível. 

3.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado à verificação da 

conformidade da nota fiscal/fatura/boleto bancário apresentada em relação ao 

cumprimento das obrigações assumidas, o que será devidamente verificado pelo setor 

requisitante, fiscal e gestor de contratos. 

3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Eletrônica ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

3.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no instrumento contratual, no 

edital e no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

 

4.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições no prazo estabelecido em local 

indicado pela Administração (a entrega deverá ser avisada e agendada com antecedência), 

em estrita observância das especificações do edital, Termo de Referência e da Proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente as 

indicações, quando couber, da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade; 

b) quando couber, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 

suas expensas, no mesmo prazo previsto para a entrega, o produto com avarias ou 

defeitos; 

d) atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente; 

e) prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara, 

concisa e lógica; 

f) comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 



 
g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preço; 

h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) manter seu endereço de e-mail atualizado e apto a receber mensagens da Câmara 

Municipal de Itajubá, avisando sempre que houver alteração do responsável (e seu 

contato) pelos pedidos, comunicações e reclamações; 

j) atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata; 

k) adequar o fornecimento do produto se a qualidade do mesmo não corresponder às 

especificações exigidas no edital. 

4.2. A Câmara Municipal de Itajubá obriga-se a: 

a) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a qualidade e conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital do Pregão 

Eletrônico e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

b) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado através de Portaria; 

c) efetuar o pagamento no prazo previsto, após conferência dos quantitativos e valores 

constantes na nota fiscal eletrônica; 

d) efetuar a solicitação de entrega dos bens. 

4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas de embalagens, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e decorrentes da entrega. O 

carregamento e descarregamento dos produtos ficam inteiramente por conta da 

contratada. 

4.4. O fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade das obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

4.5. O fornecedor deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA QUINTA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

5.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 
5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 desta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 



 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.5. A aplicação das sanções previstas nesta ata, em hipótese alguma, exclui a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a partir do dia 

[data], e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, conforme determina a legislação 

cabível, em especial a Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 1039/2023 e Portaria nº 

170/2023. 

7.2. O pedido de alteração da ata de registro de preços deverá ser feito por meio de 

documento formal, devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos 

e as circunstâncias fáticas alicerçados em evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que 

justificam restaurar o custo inicialmente pactuado (nota fiscal/fatura, publicações em 

revistas especializadas, entre outros). 

7.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do “caput” do 

art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 



 
penalidades administrativas. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, serão convidados os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 21 da Portaria nº 170/2023. 

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do disposto no art. 21 da Portaria nº 170/2023, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

§ 1º Para fins do disposto no , o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do disposto no art. 21 da Portaria nº 170/2023, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 

2º, convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no “caput” e no § 1º, a Câmara Municipal 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.6. O pedido de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, serão respondidos no prazo de até 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

8.1. O Fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

a) não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

c) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

8.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

 



 
CLÁUSULA NONA DOS ANEXOS 

9.1. Constituem documentos anexos a esta Ata de Registro de Preços: o edital do Pregão 

Eletrônico nº 01/2026, o Termo de Referência, a proposta e quaisquer informações 

prestadas por escrito pelo Fornecedor com preço registrado. 

 

CLÁUSULA DEZ DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. A empresa fornecedora autoriza a contratante a realizar o tratamento, ou seja, 

utilizar os dados pessoais de seu representante para as seguintes finalidades: 

10.1.1. identificação e contato com o representante da contratada em razão do 

procedimento licitatório ou desta Ata; 

10.1.2. cumprimento de obrigações decorrentes da legislação; 

10.1.3. publicações nos meios cabíveis conforme exigência da legislação; 

10.1.4. para arquivamento nos autos do processo licitatório e, assim, consulta por aqueles 

que tenham acesso aos autos do processo licitatório tendo em vista que os processos 

licitatórios são públicos; 

10.1.5. para cumprimento de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 

10.1.6. para exercício regular de direitos em eventuais processos judicial ou 

administrativos. 

10.2. A Câmara Municipal de Itajubá, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar 

na presente Ata de Registro de Preços em conformidade com a Legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 

sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados. 

10.3. A Câmara Municipal de Itajubá manterá e utilizará medidas de segurança 

administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a 

confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 

acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida. 

 

 

CLÁUSULA ONZE DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à Câmara Municipal de Itajubá providenciar a publicação do extrato desta 

Ata de Registro de Preços nos meios de comunicação cabíveis. 

 

CLÁUSULA DOZE DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução desta Ata de Registro 

de Preços serão resolvidos pelas partes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei 

n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, de forma escrita, por ser a legislação 

aplicável à execução do presente instrumento. 



 
 

CLÁUSULA TREZE DO FORO 

13.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o 

de Itajubá, com exclusão de qualquer outro. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, para um só efeito. 

 

 

Itajubá, [data por extenso]. 

 

 

[Nome do Presidente] 

Presidente da Câmara Municipal de Itajubá 

 

 

[Nome do Representante] 

[Razão social da empresa] 
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